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Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado e ao Excelentíssimo Senhor Secretário
de Estado de  Infraestrutura  e  Logística,  que
seja  viabilizada  uma operação  (tapa-buracos)
na  BR-174,  km  209  próximo  a  UNEMAT
(rotatória) sentido Cuiabá.

Nos termos do Artigo 160 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à
Mesa Diretora, após ouvido o soberano plenário, que encaminhe expediente indicatório ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Mato Grosso Senhor Mauro Mendes Ferreira
e ao Ilustríssimo Senhor Secretário de Infraestrutura Sr. Marcelo de Oliveira e Silva, que seja
viabilizada uma operação (tapa-buracos) na BR-174, km 209 próximo a UNEMAT (rotatória)
sentido Cuiabá.

JUSTIFICATIVA

Esta propositura se dá em decorrência da manifestação do Vereador do município de Pontes e
Lacerda, o senhor Ricardo Augusto da Silva, e tem como objetivo solicitar uma operação
(tapa-buracos) na BR-174, km 209 próximo a UNEMAT (rotatória) sentido Cuiabá. 

A Rodovia que dá acesso a UNEMAT (Campus Universitário de Pontes e Lacerda), precisa de
uma atenção urgente por parte do DNIT, pois está em estado crítico, com muitos buracos
ocasionados pela ação do tempo, o trecho também possui um desnível acentuado que coloca
todos os dias a vida de diversos condutores em risco. 

A manutenção se faz necessária para evitar que acidentes aconteçam, além de melhorar a
qualidade de vida das pessoas que utilizam essas estradas, para trabalhar, estudar ou até
mesmo para passeio. 
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Pelo exposto, espero pela aprovação da presente indicação pelo Plenário desta Casa de
Leis e posterior atendimento pelo Poder Executivo.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 07 de Fevereiro de 2022

 

Dr. Gimenez
Deputado Estadual
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